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AO PREGOEIRO  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PÚBLICAS  

A AUTORIDADE SUPERIOR COMPETENTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 055/2022 

OBJETO: “Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Cartuchos, 

Toners e Cilindros de Impressoras para Atender as Demandas de Diversas 

Secretarias do Município de Itaúba/MT, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital. ” 

 

 

 

 

MARCOS S BIUDES – EIRELI, C.N.P.J 08.257.279/0001-03, 

com sede no endereço Rua Dom Pedro I, 224, CEP 78.030-020, Jardim 

Independência, Cuiabá, Mato Grosso, telefone (65) 3028-4200, e-mail 

juridicos.mep@gmail.com, vendas.msbrecargas@gmail.com, neste ato 

representado por sua procuradora, Sra. Priscila Consani das Mercês Oliveira, 

brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de Identidade RG nº 10.616.831-

8/SSP-PR, inscrita no CPF nº 075.082.869-28 e portadora da carteira profissional 

OAB/MT 18.569-B, com escritório profissional na Avenida Miguel Sutil nº 8388, sala 

1005, 10º andar, Bairro Santa Rosa, na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, 

apresentar as suas CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO, em 

face do recurso interposto pela empresa  ALADIM DISTRIBUIDORA E 

COMÉRCIO LTDA, pelos motivos de fato e direito a seguir expostos: 

mailto:juridicos.mep@gmail.com
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I – SÍNTESE DO RECURSO 

Trata-se de Pregão Eletrônico n° 38/2022, do tipo menor 

preço por item, onde a Prefeitura Municipal de Itaúba tinha como objetivo o 

“Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Cartuchos, Toners e 

Cilindros de Impressoras para Atender as Demandas de Diversas Secretarias do 

Município de Itaúba/MT, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência (Anexo I) do Edital. ”  

Após a fase de formulação de lances, a empresa Recorrida se 

tornou arrematante do certame por ofertar o menor valor nos itens 22 a 33, vindo 

posteriormente ser declarada habilitada. Ocorre que a empresa recorrente 

inconformada por não ofertar o menor valor, intencionou recurso sob a alegação:  

“PREZADO SENHOR PREGOEIRO, AS TINTAS 

EPSON TINTA EPSON T504120AL T504120 T504 

PRETO ORIGINAL 70ML SÃO PIGMENTADAS, E AS 

EMPRESAS ENTREGAM TINTAS CORANTES (MUITO 

MAIS BARATAS NO LUGAR). PARA ESTE ITEM SERÁ 

EXIGIDA TINTA PIGMENTADA? AS TINTAS 

ORIGINAIS EPSON, PODEM SER VISTAS NO SITE DA 

EPSON,E LÁ INFORMA QUEM ESTÁ AUTORIZADO E 

REVENDER AS ORIGINAIS. OS PREÇOS MÉDIOS 

VARIAM ENTRE R$60,00 E R$75,00 DEPENDENDO 

DO TIPO DE REFIL. REFIS ENTREGUES POR MENOS 

DE R$50,00 SERÃO COMPATIVEIS OU 

FALSIFICADOS. ACESSE O LINK E VEJA, 

https://ricmais.com.br/seguranca/policia-civil-estoura-

fabrica-clandestina-de-falsificacao-de-tintas-para-

impressora/ ESTAS EMPRESAS DE TINTAS 

FALSIFICADAS, ATUAM DISTRIBUINDO AS MESMAS 

EM MARKET PLACE DA AMERICANAS OU MAGALU, 

VENDENDO OS REFIS FALSOS DA EPSON A R$8,00, 
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ESTAS TINTAS FALSAS DANIFICAM AS CABEÇAS DE 

IMPRESSÃO. O BARATO SAI CARO. FIQUEM 

ATENTOS!!!“ 

Primeiramente é oportuno informar que não há qualquer nexo 

no Recurso interposto pela Recorrente, ora que, devido a mesma vender seus 

produtos com ALTO CUSTO, a mesma acredita que todos os demais licitantes 

tenha que fazer igual. 

Assim, é evidente que se a empresa ofertou a marca EPSON 

original para os itens arrematados, estes serão entregues, pois, a Recorrida que já 

atua há anos com licitação pública, sabe que o desatendimento das exigências 

esculpidas no edital, geram severas penalidades.  

Neste passo, o Recurso da Recorrente não merece prosperar, 

ora que, se trata de uma empresa inconformada por não ter oferecido o menor 

valor x melhor produto, e agora tenta induzir o órgão ao erro, tentando levar a 

licitação no grito. 

 

III – DOS DIREITOS 

III.I – DO PLENO ATENDIMENTO AO EXIGIDO NO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO 

Senhores, trabalhamos há anos com licitações públicas, onde 

sempre buscamos atender aos nossos diversos clientes da melhor maneira 

possível, assim, é evidente que não participaríamos de uma licitação em que nosso 

produto não atende, nos colocando em risco de sofrer grandes penalidades. 

Portanto, deixamos claro que tudo que foi solicitado no instrumento convocatório 

será executado, já que apresentamos nossa proposta e concordamos com todas as 

cláusulas do edital 
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Pois bem, se o órgão sentir falta de qualquer item (o que 

garantimos que não acontecerá) poderá tomar as medidas cabíveis no momento de 

execução do contrato. Mas já declaramos que isso não ocorrerá. 

Ora, é evidente que a empresa recorrente tenta induzir o 

órgão ao erro, haja vista, que os produtos ofertados pela Recorridas SÃO 

ORIGINAIS DA MARCA EPSON, ou seja, está exatamente de acordo com o 

exigido em edital e principalmente possui o menor valor.  

Ainda, se tem o fato de que a Recorrente solicita que seja 

apresentado “documentação de revenda, distribuidor DEMOSTRANDO o vínculo e 

compromisso de venda de produtos originais Epson via declaração emitida pelo 

FABRICANTE ou mesmo através do site de domínio público, e, em não sendo 

apresentado tais comprovações, que seja enviada amostras para análise. ”, porém, 

tal situação além de não estar prevista no instrumento convocatório ainda, é ilegal, 

conforme julgado abaixo: 

A exigência de declaração do fabricante, carta de solidariedade, 

ou credenciamento, como condição para habilitação de 

licitante, carece de amparo legal. (Acórdãos 805/2015-Pe 

1350/2015-P) 

Operação Déjà Vu (2012): combinação de licitante de fabricante 

para afastar concorrentes. 

Operação Ressonânia (RJ): as cartas de todos os licitantes foram 

assinadas pelo administrador da empresa vencedora, reconhecidas 

em cartório no mesmo dia, pela mesma pessoa, no mesmo horário. 

Operação Licitação Mapeada (SC): fabricante decidia quem iria 

ganhar. 

Logo, não há qualquer embasamento legal para exigência da 

apresentação de declaração emitida pelo fabricante, pois, apenas empresas 

“especificas” detém de tal documentação, o que automaticamente acaba por 

restringir a participação das demais empresas que apesar de possuírem o produto, 

acaba por não ter acesso ao documento que apenas algumas empresas podem 

deter.  
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Diante dos fatos narrados, não existe motivo plausível 

suficiente para nos desclassificar, haja vista, que além de cumprimos com o exigido 

no edital, ainda oferecemos um produto onde proporciona boa qualidade na 

prestação do serviço, não devemos desconsiderar o interesse público envolvido. 

Estamos falando de um produto de acordo com o exigido e com valor menor. O 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório não pode afastar o princípio da 

economicidade. Não se deve interpretar as regras editalíssimas de forma restritiva, 

uma vez que não prejudique a Administração Pública. Deve-se analisar se a 

divergência apresentada altera a essência do produto que a Administração 

pretende adquirir. 

Importa transcrever o seguinte julgado do Superior Tribunal 

de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA DO TIPO MENOR PREÇO. 
ATENDIMENTO ÀS REGRAS PREVISTAS NO EDITAL. PRODUTO 
COM QUALIDADE SUPERIOR À MÍNIMA EXIGIDA. 
1. Tratando-se de concorrência do tipo menor preço, não fere 
os princípios da isonomia e da vinculação ao edital a oferta de 
produto que possua qualidade superior à mínima exigida, 
desde que o gênero do bem licitado permaneça inalterado e 
seja atendido o requisito do menor preço. 
2. Recurso ordinário não-provido  
(STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 2ª T., rel. Min. JOÃO OTÁVIO 
DE NORONHA, DJ de 03.10.2005 p. 156) 

 

Em recente manifestação o Tribunal de Contas da União 

decidiu: 

É admissível a flexibilização de critério de julgamento da 

proposta, na hipótese em que o produto ofertado apresentar 

qualidade superior à especificada no edital, não tiver havido 

prejuízo para a competitividade do obtido revelar-se vantajoso 

para a administração 

Representação formulada por empresa noticiou supostas 

irregularidades no Pregão Eletrônico 21/2011, conduzido pelo 

Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro – COMRJ, cujo 

objeto é o registro de preços para fornecimento de macacão 

operativo de combate para a recomposição do estoque do Depósito 



 

Página 6 de 7 

 

de Fardamento da Marinha no Rio de Janeiro. A unidade técnica 

propôs a anulação do certame fundamentalmente em razão de a 

proposta vencedora ter cotado uniformes com gramatura superior à 

da faixa de variação especificada no edital (edital: 175 a 190 g/m2; 

tecido ofertado na proposta vencedora: 203 g/m2), o que deveria ter 

ensejado sua desclassificação. O relator, contudo, observou que o 

tecido ofertado “é mais ‘grosso’ ou mais resistente que o previsto no 

edital” e que o COMRJ havia reconhecido que o produto ofertado é 

de qualidade superior à prevista no edital. A esse respeito, anotou 

que a Marinha do Brasil está habilitada a “emitir opinião técnica 

sobre a qualidade do tecido”. Levou em conta, ainda, a 

manifestação do Departamento Técnico da Diretoria de 

Abastecimento da Marinha, no sentido de que o produto atenderia 

“à finalidade a qual se destina, tanto no que se refere ao 

desempenho, quanto à durabilidade”. Noticiou ainda que a norma 

técnica que trata desse quesito foi posteriormente alterada para 

admitir a gramatura 203 g/m2 para os tecidos desses uniformes. 

Concluiu, então, não ter havido afronta ao interesse público 

nem aos princípios licitatórios, visto que o procedimento 

adotado pela administração ensejará a aquisição de produto de 

qualidade superior ao desejado pela administração contratante, 

por preço significativamente inferior ao contido na proposta da 

segunda classificada. Ressaltou também a satisfatória 

competitividade do certame, do qual participaram 17 empresas. E 

arrematou: “considero improvável que a repetição do certame com a 

ínfima modificação do edital (…) possa trazer mais concorrentes e 

gerar um resultado mais vantajoso …”. O Tribunal, então, ao acolher 

proposta do relator, decidiu julgar parcialmente procedente a 

representação, “em face da verificação de apenas de falhas formais 

na condução do Pregão Eletrônico 21/2011, que não justificam a 

sua anulação”. Acórdão 394/2013-Plenário, TC 044.822/2012-0, 

relator Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013. 

Assim, após demonstrado que o produto apresentado por esta 

empresa se encontra de acordo com que esta sendo exigido no edital, não resta 

motivos para nossa desclassificação, devendo manter a empresa MARCOS S. 

BIUDES como CLASSIFICADA E HABILITADA. 
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DOS PEDIDOS 

 E por todas essas razões, pede a esta Comissão de Licitação 

que julgue o recurso administrativo apresentado pela  empresa concorrente 

ALADIM DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA, TOTALMENTE 

IMPROCEDENTE, mantendo-se a empresa MARCOS S. BIUDES classificada e 

habilitada nos itens aos quais arrematou. 

Estes são os termos, 

Pede deferimento. 

Cuiabá, 15 de setembro de 2022. 

 

Priscila Consani das Mercês Oliveira 

Procuradora 

OAB/MT 18569-B 

 

 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MARCOS S BIUDES EIRELI

091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

046

2247

CUIABA

10 Março 2020

Nº FCN/REMP

MTP2000042137

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600276700 em 10/03/2020 da Empresa MARCOS S BIUDES EIRELI, Nire 51600276700 e protocolo 200341006 -
09/03/2020. Autenticação: E460F3DAD61B29EDADA5F6F671F2A25EA1BE1B4D. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/034.100-6 e o código de segurança tnvf Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/03/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

20/034.100-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2000042137

Data

09/03/2020

474.309.589-15 LUIZ VIEIRA DE SOUZA

995.129.981-49 MARCOS SACARDI BIUDES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO 
DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

MARCOS S BIUDES EIRELI 
CNPJ: 08.257.279/0001-03 
  

 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de 

transformação de empresário para EIRELI, MARCOS 
SACARDI BIUDES, brasileiro, solteiro, empresário, portador 

do RG nº 1282173-0-SSP-MT, inscrito no CPF  sob Nº 

995.129.981-49, residente e domiciliado na Rua Doutor 

Euclides Mota nº 130, bloco B2 apto 02, bairro Jardim 

Guanabara,  na cidade de Cuiabá-MT, CEP-78010-903, na 

qualidade de empresário da empresa MARCOS S BIUDES, com 

sede na Rua Dom Pedro I, nº 224, bairro Jardim 

Independência, na cidade de Cuiabá-MT, CEP-78031-020, 

cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta 

Comercial do Estado de Mato Grosso sob Nire 51101538059, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08.257.279/0001-03, 

ora transforma seu registro de Empresário em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, 
a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a 

faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A 

da Lei nº 10406/02, resolve:  

CLAUSULA PRIMEIRA  

Fica transformada esta sociedade em EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, 

sob a denominação de tal – MARCOS S BIUDES EIRELI) com 

sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.  

CLAUSULA SEGUNDA  

O acervo desta Empresa, no valor de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI, 

mencionada na cláusula anterior.  

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600276700 em 10/03/2020 da Empresa MARCOS S BIUDES EIRELI, Nire 51600276700 e protocolo 200341006 -
09/03/2020. Autenticação: E460F3DAD61B29EDADA5F6F671F2A25EA1BE1B4D. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/034.100-6 e o código de segurança tnvf Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/03/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Parágrafo primeiro: Resolve o Sócio titular, neste 

ato aumentar o capital social para R$ 120.000,00 (cento e vinte 

mil reais) divididos em 120.000 cotas de valor unitário de R$ 

1,00 (um real) cujo aumento é inteiramente integralizado nesta 

ato em moeda corrente do país. 

CLAUSULA TERCEIRA – Para tanto, passa a 

transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, 

com o teor seguinte:  

MARCOS S BIUDES EIRELI 

CNPJ: 08.257.279/0001-03  

MARCOS SACARDI BIUDES, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador do RG nº 1282173-0-SSP-MT, inscrito no 

CPF  sob Nº 995.129.981-49, residente e domiciliado na Rua 

Doutor Euclides Mota nº 130, bloco B2 apto 02, bairro Jardim 

Guanabara,  na cidade de Cuiabá-MT, CEP-78010-903, na 

qualidade de empresário da empresa MARCOS S BIUDES 
EIRELI, com sede Rua Dom Pedro I, nº 224, bairro Jardim 

Independência, na cidade de Cuiabá-MT, CEP-78031-020, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08.257.279/0001-03, 

ora transforma seu registro de Empresário em EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, a 

qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, nos termos das 

cláusulas seguintes, consoante a faculdade prevista no 

parágrafo único, do artigo 1033 E 980A da Lei nº 10.406/02  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL E SEDE  

A presente girará sob a denominação de MARCOS 
S BIUDES EIRELI com sede e foro na Rua Dom Pedro I, nº 

224, bairro Jardim Independência, na cidade de Cuiabá-MT, 

CEP-78031-020, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu 

titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território 

Nacional.  

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL:  

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600276700 em 10/03/2020 da Empresa MARCOS S BIUDES EIRELI, Nire 51600276700 e protocolo 200341006 -
09/03/2020. Autenticação: E460F3DAD61B29EDADA5F6F671F2A25EA1BE1B4D. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/034.100-6 e o código de segurança tnvf Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/03/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Tem como atividade: Prestação de serviços de 

carga e recarga de tonners, cartuchos e impressoras, comércio 

e manutenção de máquinas e equipamentos de informática, 

locação de máquinas e equipamentos para escritório, 

impressoras, nobreak, comércio varejista de artigos de 

papelaria, serviços de fotocópias, revelações e reprografia, 

instalação de equipamentos de monitoração eletrônica, 

tratamentos térmicos, acústicos, laboratório fotográfico, 

fabricação de impressoras e periféricos de informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL  

O capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte 

mil reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) cotas de 

valor unitário de R$ 1,00 (um real), o qual está totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional do País.  

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO  

A empresa será administrada pelo seu titular, 

MARCOS SACARDI BIUDES, a quem caberá dentre outras 

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 

extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do 

titular limitada ao capital integralizado.  

CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO SOCIAL  

O término de cada exercício social será encerrado 

em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do 

balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO  

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e 

efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma 

outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.  

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600276700 em 10/03/2020 da Empresa MARCOS S BIUDES EIRELI, Nire 51600276700 e protocolo 200341006 -
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A responsabilidade do titular é limitada ao capital 

integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico 

da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade 

Anônima. 

CLÁUSULA NONA – DO DESIMPEDIMENTO  

O titular declara sob as penas da lei, que não está 

impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se 

encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer 

a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, 

§ 1º, CC/2002).  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  

Fica eleito o foro tal da Cidade Cuiabá-MT, 

resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato 

Constitutivo de EIRELI.  

 

Cuiabá-MT 09 de Março de 2020 

 

MARCOS SACARDI BIUDES 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600276700 em 10/03/2020 da Empresa MARCOS S BIUDES EIRELI, Nire 51600276700 e protocolo 200341006 -
09/03/2020. Autenticação: E460F3DAD61B29EDADA5F6F671F2A25EA1BE1B4D. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/034.100-6 e o código de segurança tnvf Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/03/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

20/034.100-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2000042137

Data

09/03/2020

474.309.589-15 LUIZ VIEIRA DE SOUZA

995.129.981-49 MARCOS SACARDI BIUDES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600276700 em 10/03/2020 da Empresa MARCOS S BIUDES EIRELI, Nire 51600276700 e protocolo 200341006 -
09/03/2020. Autenticação: E460F3DAD61B29EDADA5F6F671F2A25EA1BE1B4D. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/034.100-6 e o código de segurança tnvf Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/03/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Cuiaba, 10 de março de 2020.

Eu, LUIZ VIEIRA DE SOUZA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, DATA DE

NASCIMENTO 31/03/1963, RG Nº 32803261 SSP-PR, CPF 474.309.589-15,

AVENIDA GENERAL VALE, Nº 321, BAIRRO BANDEIRANTES, CEP 78010-000,

CUIABA - MT, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

LUIZ VIEIRA DE SOUZA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600276700 em 10/03/2020 da Empresa MARCOS S BIUDES EIRELI, Nire 51600276700 e protocolo 200341006 -
09/03/2020. Autenticação: E460F3DAD61B29EDADA5F6F671F2A25EA1BE1B4D. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/034.100-6 e o código de segurança tnvf Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/03/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 20/034.100-6.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCOS S BIUDES EIRELI, de NIRE
5160027670-0 e protocolado sob o número 20/034.100-6 em 09/03/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 51600276700, em 10/03/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Eliabe Da Costa Santos.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

474.309.589-15 LUIZ VIEIRA DE SOUZA

995.129.981-49 MARCOS SACARDI BIUDES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

474.309.589-15 LUIZ VIEIRA DE SOUZA

995.129.981-49 MARCOS SACARDI BIUDES

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

474.309.589-15 LUIZ VIEIRA DE SOUZA

Cuiabá. terça-feira, 10 de março de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Eliabe Da Costa Santos, Servidor(a) Público(a),
em 10/03/2020, às 15:39 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600276700 em 10/03/2020 da Empresa MARCOS S BIUDES EIRELI, Nire 51600276700 e protocolo 200341006 -
09/03/2020. Autenticação: E460F3DAD61B29EDADA5F6F671F2A25EA1BE1B4D. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/034.100-6 e o código de segurança tnvf Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/03/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. terça-feira, 10 de março de 2020

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600276700 em 10/03/2020 da Empresa MARCOS S BIUDES EIRELI, Nire 51600276700 e protocolo 200341006 -
09/03/2020. Autenticação: E460F3DAD61B29EDADA5F6F671F2A25EA1BE1B4D. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/034.100-6 e o código de segurança tnvf Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/03/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83210911181054150426-1; Data: 09/11/2018 10:59:33

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHR52883-DXRA;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/83210911181054150426
http://www.tcpdf.org
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/09/2020 15:48:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83210911181054150426-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1ef189e0695dc3986489d15008716f97569c35ba78fd5c9d76512872d63628ebd370b2e72b611ee3b1df08472b
42003cd428d070622e0f4363fceae11f4a3576 

 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83210612181429530408-1; Data: 06/12/2018 14:30:31

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHW16416-1FDN;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/83210612181429530408


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83210612181429530408-2; Data: 06/12/2018 14:30:31

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHW16415-VCKD;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/83210612181429530408
http://www.tcpdf.org


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/08/2020 14:57:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83210612181429530408-1 83210612181429530408-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bddb5019cf821d9b2e265e41e9a88d38d3547b792f87afce70655abddf6fa7db074190e858a8c8056591d6f79015
81bd0d428d070622e0f4363fceae11f4a3576 
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